
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº            ,  DE 2015 

(Do Sr. Lucio Mosquini) 

 

Requer informações ao Senhor 

Ministro de Estado do Turismo, 

Henrique Eduardo Lyra Alves, sobre a 

não inclusão do Estado de Rondônia 

do Pronatec Turismo. 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que, ouvida a Mesa, seja encaminhado Ministro de Estado 

do Turismo, Henrique Eduardo Lyra Alves, sobre a não inclusão do Estado de 

Rondônia do Pronatec Turismo. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 O Estado de Rondônia possui um inegável potencial turístico e 

precisa de uma atenção dos órgãos federais. Possui pontos turísticos com 

grandes atrativos, tais como: O Forte Príncipe da Beira, que foi construído no ano 

de 1750, localizado na cidade Costa Marques, município fronteiriço com a Bolívia; 

A Ferrovia Madeira-Mamoré, que foi construída no início do século 20; As 

hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio em Porto Velho capital do estado no Rio 

Madeira que é atendido por um barco que faz passeio turístico, que pode ter a 

companhia de botos e outros animais selvagens. Deixar Rondônia fora da 

capacitação e da formação na área do turismo, certamente, causará muitos 

prejuízos à população local, tanto no conhecimento, como na geração de 

empregos e rendas. 

 

Sala das Sessões, _____ de _______________ de 2015. 

 

 

 Deputado Lucio Mosquini 

PMDB/RO.   

http://viajeaqui.abril.com.br/estabelecimentos/br-ro-porto-velho-atracao-passeio-de-barco

